
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, Inciso I, alínea "a") R$ 1,00

CAMPO DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b)

1     DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) = (2+3+4) 1.527.590,15 0,00

2         Pessoal Ativo 1.527.590,15 0,00

3         Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

4
        Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º  do
art. 18 da LRF)

0,00 0,00

5     DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º, art. 19 da LRF) (II) = ( 6+7+8+9) 0,00 0,00

6         Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

7         Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00

8         Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00

9         Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

10     DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.527.590,15 0,00

11     DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 1.527.590,15

CAMPO APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

12     RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 90.148.341,52

13     % da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 1,69

14     LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - (6,00%) 5.408.900,49

15     LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - (5,70%) 5.138.455,47

CAMPO ATO DECLARATÓRIO DATA DA PUBLICAÇÃO
MEIO DA PUBLICAÇÃO

(Diário Oficial, Edital,
etc)

16
    Os abaixo-assinados declaram que publicaram o relatório cujos dados encontram-se
resumidos neste demonstrativo, conforme determina o art. 48 da Lei Compl. nº 101/00,
na data e meio indicados a seguir

31/01/2012 MURAL-INTERNET-JOR
NAL

Nota: Durante o exerc., somente as desp. liquid. são consideradas executadas. No final do exerc., as desp. não liquid. insc. em
Restos a Pagar não proces. são também consideradas execut. Para maior transparência, as desp. execut. estão segregadas
em:
a) Desp. liquidadas: aquelas em que houve a entrega do material/serviço - art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Desp. emp. mas não liquid., insc. em Restos a Pagar não proces., consideradas liquid. no exercício - inciso II do art. 35 da Lei
4.320/64.
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Nota:
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